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E ME N T A:
C on t as  anua i s  de  ges t ão . 

E xe r c í c i o  de  2011 .  P r e f e i t u r a 

Mun i c i pa l  de  R i be i r ã o  C asc a l he i r a . 

Man i f es t aç ão  pe l a  r egu l a r i d ade 

c om  r ec ome ndaç õ es , 

de t e r m i n aç ões  l ega i s  e  ap l i c aç ão 

de  mu l t as .  

I  –  REL ATÓRIO         

1. Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  R ibe i rão  Casca lhe i ra ,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  Adár io  Carne i ro  F i l ho .

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 
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e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

A)  GESTOR:  

 ADÁRIO CARNEIRO FILHO

 B)CONTADOR

 SEBASTIÃO FELIPE  DE OLIVEIRA

 C)  CONTROLADOR  INTERNA:

DORALICE CARVALHO DE AZEVEDO

6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  682 /714  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  cons ta tando  a  ex is tênc ia  de  10  (dez) 
i r regular idades:
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SR.  AD ÁRI O  CARN EI RO  F I LHO  –  PREFEI TO 
MUNI CI P AL  NO  PERÍ O DO  DE  01 / 01 / 2011  A 
31 / 12 / 2011 :

1  BC  02 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Moderada .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  i nscr i ção  de 
d í v i da  a t i va  ( a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .

1 . 1  Não  f o r am  ado t adas  p r ov idênc ias  e f e t i vas  de 

apu r ação  e  con t ab i l i zaç ão  dos  c r éd i t os  da 

f azenda  púb l i ca ,  ou  se ja ,  não  houve  i nsc r i ção  de 

d í v ida  a t i va .  I t em  3 . 1 . 2 . 2

2  BC  03 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Moderada .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  cobrança  de 
d í v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou  j ud i c i a i s 
( a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i  Compl ement ar 
101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .  I t em 3 . 1 . 2 . 3

3  JB  01 .  Despesa .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

3 . 1  Mu l t as  r e f e r en t es  ao  PASEP,  no  va lo r  e  R$ 

9 . 554 , 41  o  que  é  equ i va len t e  a  266 , 60  UPF´ S / MT 

( ve r  quad r o  I I ,  Anexo  V I )  3 . 2  Ju r os  r e f e r en t es  ao 

PASEP,  no  va lo r  e  R$  1 . 331 , 87  o  que  é 

equ i va le n t e  a  37 , 23  UPF´ S / MT  ( ver  quad r o  I I , 

Anexo  V I )
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3 . 3  T ar i f as  re f e r en t es  a  devo lução  de  cheques 

sem  f undo  no  va lo r  de  R$  21 , 50 ,  equ i va l en t e  a 

0 , 60  UPF´ s / MT .  I t em  3 . 2 . 5 . 4

4  DA  05 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grav í ss i ma . 
Não- reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  do  empregador  à  ins t i t u i ção  de 
prev i dênc i a  ( ar t s .  40  e  195 ,  I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

4 . 1  Con f r on t ando  a  f o lha  de  pagam en t o  e  as 

r e t enções  do  I NSS,  cons t a t ou - se  a  ausênc ia  de 

pagam en t o  da  pa r t e  do  pa t r ona l  de  R$  25 . 008 , 38 

r e f e r en t e  ao  déc im o  t e r ce i r o  sa lá r i o .  I t em 

3 . 5 . 1 . 1 . 3

4 . 2  Q uant o  ao  RPPS,  encon t r am os  va lo r es 

penden t es  no  va lo r  de  R$  97 . 852 , 36  re f e r en t es  a 

pa r t e  pa t r ona l  dos  m eses  de  agos t o  ( R$ 

19 . 545 , 12 ) ,  se t em br o  ( R$  17 . 930 , 60 ) ,  ou t ub r o  ( R$ 

19 . 991 , 66 )  ,  novem br o  ( R$  19 . 660 , 67 )  e  dezem br o 

( R$  20 . 724 , 31 ) .  I t em  3 . 5 . 1 . 2 . 5 ;

5  DA  07 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  Grav í ss i ma . 
Não- reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .

5 . 1  Não  houve  r eco lh im en t o  do  I NSS  do  va lo r 

r e f e r en t e  ao  déc im o  t e r ce i r o  pa r t e  se r v ido r  no 

va lo r  de  R$  10 . 909 , 85 .  I t em  3 . 5 . 1 . 1 . 3  e  3 . 5 . 3 . 1
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5 . 2  T ambém  não  f o i  r eco lh ido  o  va lo r  de  R$ 

89 . 497 , 54  da  pa r t e  do  se r v ido r  do  RPPS 

r e f e r en t es  aos  m eses  de  agos t o ,  se t em br o , 

ou t ub r o ,  novem br o  e  dezem br o .  I t em  3 . 5 . 3 . 4

6  KB  10 .  Pessoa l .  Grave .  Não  prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) :

6 . 1  O s  se r v i ços  con t ábe i s  são  e f e t uados  po r 

p r es t ado r a  de  se r v i ços  e  não  po r  con t ado r ,  não 

segu indo  o  que  es t abe lece  as  Reso luçõ es  de 

Consu l t a  n º  24 / 08 ,  31 / 2010 ,  37 / 2011 ,  Acó r dão 

1 . 589 / 07  e  en t end im en t o  des t e  T CE  -  I T ENS 

3 . 4 . 6 ;

7  DB  05 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave . 
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra 
( a r t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  § 
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 00 )

7 . 1  No  d ia  16 / 12 / 2011  f o i  devo l v ido  o  cheque 

850 . 497 ,  da  con t a  co r r en t e  12 . 183 - 5 ,  Agênc ia 

13196 - 6 ,  no  va lo r  de  R$  4 . 832 , 44  sem  a  dev ida 

p r ov i são  de  fundos .  I t em  3 . 2 . 5 . 1  

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc io  de  f l .  717 , 

opor tun idade  em  fo ra  apresen tado  de fesa  dev idamente 

ins t ru ída  com documentos ,  consoan te  f l s .  726 /878 .
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8. Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  880 /891 ,  cons ignando  pe la  manutenção  de  03  ( t rês) 
i r regu la r idades :  

PREFEI TO  :  SR.  AD ÁR I O  C AR NEI RO  F I LHO

1  BC  02 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Moderada .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  i nscr i ção  de 
d í v i da  a t i va  ( a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .

1 . 1  Não  f o r am  ado t adas  p r ov idênc ias  e f e t i vas  de 

apu r ação  e  con t ab i l i zaç ão  dos  c r éd i t os  da 

f azenda  púb l i ca ,  ou  se ja ,  não  houve  i nsc r i ção  de 

d í v ida  a t i va .  I t em  3 . 1 . 2 . 2

2  BC  03 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Moderada .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  cobrança  de 
d í v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou  j ud i c i a i s 
( a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i  Compl ement ar 
101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .  I t em 3 . 1 . 2 . 3

6  KB  10 .  Pessoa l .  Grave .  Não  prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) :

6 . 1  O s  se r v i ços  con t ábe i s  são  e f e t uados  po r 

p r es t ado r a  de  se r v i ços  e  não  po r  con t ado r ,  não 

segu indo  o  que  es t abe lece  as  Reso luçõ es  de 

Consu l t a  n º  24 / 08 ,  31 / 2010 ,  37 / 2011 ,  Acó r dão 

t 6

Fls............

Rub..........



1 . 589 / 07  e  en t end im en t o  des t e  T CE  -  I T ENS 

3 . 4 . 6 ;

9. Vieram os autos para análise e parecer do Ministério Público de 

Contas  nos  termos  do art.  99,  III,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT (Resolução  nº 

14/2007).

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO   

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1 º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co , 

bem  como  as  con tas  dos  demais  admin is t radores  e 

responsáve is  po r  d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das 

un idades  dos  Poderes  do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  demais 

en t idades  da  Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações , 

fundos  e  soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co , 

as  agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  erá r io .  

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

leg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 
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admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  ar t .  70  combinado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  i ncor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g raves ,  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  recomendações ,  de te rminações  lega is  e 

ap l i cação  de  mul tas .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r ing i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas  
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I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS    

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16. Observa-se  a  ex is tênc ia  de  03  ( t rês) 
i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :  

PREFEI TO  :  SR.  ADÁ RI O  CARN EI RO  F I LHO

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra ,  coment aremos  as 
i r regu l a r i dades  1 . 1  e  2  con j unt ament e )

1  BC  02 .  G es t ão  Pa t r imon i a l .  Moderada .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  i nscr i ção  de 
d í v i da  a t i va  (a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .

1 . 1  Não  fo r am  ado t adas  p r ov idênc i as  e f e t i vas  de 

apu r ação  e  con t ab i l i zação  dos  c r éd i t os  da  f azenda 

púb l i ca ,  ou  se ja ,  não  houve  i nsc r i ção  de  d í v ida 

a t i va .  I t em  3 . 1 . 2 . 2

2  BC  03 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Moderada .  Não-
adoção  de  prov i dênc i as  para  cobrança  de 
d í v i da  a t i va  -  admi n i s t ra t i vas  e / ou  jud i c i a i s 
( a r t .  1 ° ,  §  1 ° ,  a r t s .  12  e  13  da  Le i  Compl ement ar 
101 / 2000  –  LRF  e  Le i  6 . 830 / 80 ) .  I t em 3 . 1 . 2 . 3  

17. O  ges to r  a lega  que  ao  assumi r  a  d i reção  do 

Mun ic íp io ,  em  24  de  novembro  de  2010 ,  fo ram  de tec tadas 

d ive rsas  i r regu la r idades  e  pendênc ias  admin is t ra t i vas ,  uma  vez 

que  o  Se to r  de  Tr ibu tos  não  func ionava  como  dever ia ,  não 
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promovendo  a  cobrança  de  déb i tos  or iundos  de  t r i bu tos 

mun ic ipa is .

18 . A lega ,  ou t ross im,  que  fo ram  tomadas 

p rov idênc ias  no  sen t ido  de  p romover  a  regu la r i zação  da 

p rob lemát i ca ,  com  a  ins ta lação  de  so f tware  e  p rograma  de 

gerenc iamento  de  t r i bu tos ,  v i sando  a  p romoção  de 

levan tamento  de  déb i tos  jun to  ao  Se to r  de  Tr ibu tos .  

19 . Ressa l tou ,  po r  f im,  que  a  o rgan ização  do  se to r 

demanda  tempo  e  que  medidas  como,  v .g . ,  cadas t ramento  de 

todos  os  con t r ibu in tes ,  lançamento  dos  t r ibu tos  re fe ren tes  ao 

exerc íc io  co r ren te ,  no t i f i cação  dos  déb i tos  em  curso ,  insc r i ção 

em  d ív ida  a t i va ,  são  necessár ias ,  sendo  que  vá r ias  dessas 

e tapas  fo ram superadas .

20 . Nos  te rmos  da  mani fes tação  do  ges to r  e  da 

dou ta  Equ ipe  Técn ica ,  ve r i f i ca -se  que  a  de fesa  não  apresen tou 

documentação  comproba tó r ia  de  p rov idênc ias  e fe t i vas  para 

apuração ,  con tab i l i zação  e  cobrança  dos  c réd i tos  da  fazenda 

púb l i ca ,  apenas  fo ram  jun tados  aos  au tos  g rá f i cos  que 

demons t ram a  poss íve l  evo lução  t r ibu tá r ia  do  Mun ic íp io .

21. Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe la 
manutenção  da  i r regular idade .  

6  KB  10 .  Pessoa l .  G rave .  Não  prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) :
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6 . 1  O s  se r v i ços  con t ábe i s  são  e f e t uados  po r 

p r es t ado r a  de  se r v i ços  e  não  po r  con t ado r ,  não 

segu indo  o  que  es t abe lece  as  Reso luçõ es  de 

Consu l t a  n º  24 / 08 ,  31 / 2010 ,  37 / 2011 ,  Acó r dão 

1 . 589 / 07  e  en t end im en t o  des t e  T CE -  IT ENS  3 . 4 . 6 ;

22. A  de fesa  a lega  que  há  in tenção  da 

Admin is t ração  em  promover  a  rea l i zação  de  concurso  púb l i co 

para  o  p reench imento  de  vaga  de  Con tador ,  con tudo ,  a  a tua l 

ges tão  se  ins ta lou  a  pouco  mais  de  01  e  t ra tando-se  de 

p roced imento  comp lexo  que  não  se  reso lve  da  no i te  pa ra  o  d ia 

há  necess idade  de  tempo para  saneamento  da  impropr iedade .

23 .  Por  ou t ro  lado ,  a  a rgumentação  exped ida  pe lo 

ges to r  não  tem  o  condão  de  a fas ta r  a  i r regu la r idade ,  uma  vez 

que  não  fo ra  demons t rado  nenhuma  med ida  e fe t i va  para  a 

rea l i zação  de  concurso  para  con t ra tação  de  Con tador ,  devendo 

a  respec t i va  função  se r  p reench ida  pe la  v ia  do  concurso 

púb l i co .   

24 . Observa-se ,  ou t ross im,  que  não  ex is te 

d i sc r i c ionar iedade  quan to  à  fo rma  de  prov imento  de  ca rgos  que 

possuem  cará te r  pe rmanen te ,  po r  expressa  d ispos ição 

cons t i tuc iona l .

25 . É  o  que  se  ex t ra i  do  a r t .  37 ,  I I ,  da  Car ta 

Magna ,  que  precon iza  que  a  inves t idu ra  em  cargo  ou  emprego 

púb l i co  depende  de  aprovação  p rév ia  em  concurso  púb l i co  de 

p rovas  ou  de  provas  e  t í tu los ,  de  acordo  com  a  na tu reza  e  a 

complex idade  do  ca rgo  ou  emprego ,  na  fo rma  p rev is ta  em  le i , 

ressa lvadas  as  nomeações  para  ca rgo  em  comissão  dec la rado 
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em  le i  de  l i v re  nomeação  e  exoneração .  Ou  se ja ,  a  l e i 

expressamente  veda  o  ing resso  em  car re i ra  púb l i ca  que  não 

se ja  sob  a  moda l idade  de  concurso  púb l i co .

26 . Por  me io  da  ex igênc ia  de  p rév ia  aprovação  em 

concurso  púb l i co ,  se  co íbem  prá t i cas  condenáve is ,  ta i s  qua is 

nepo t i smo  e  t roca  de  favores  en t re  admin is t radores ,  ou  en t re 

es tes  e  par t i cu la res .

27 . Cumpre  ressa l ta r ,  a inda ,  que  o  exerc íc io  da 

função  de  Con tador  deve  se r  p reench ida  por  se rv ido r  e fe t i vo 

in teg ran te  da  respec t i va  un idade  admin is t ra t i va ,  con fo rme  se 

ex t ra í  da  Reso luções  de  Consu l ta  nº  37 /2011 ,  des ta  Cor te  de 

Con tas ,  que  ass im d ispõe :  

RESO LUÇÃO  DE  CO NSUL TA  Nº  37 / 2011

Em en t a :  PREFEI T URA  MUNI CI PA L  DE  PO CO NÉ. 

CO NSULT A.  PESSO AL.  ADMI S SÃO . 

PRO FI SSI O NAI S  CO M  PRO FI SSÃO 

REG ULAM ENT ADA.  CO NT ADO R.  REG RA: 

PRO VI MENT O  EM  CARG O  EFET I VO  ESPE CÍ F I CO .

O  ca r go  de  con t ado r  deve  es t a r  p r ev i s t o  nos 

quad r os  de  se r v ido r es  e f e t i vos  dos  r espec t i vos 

en t es ,  a  se r  p r ov ido  po r  m e io  de  concu r so  púb l i co , 

con f o rm e  p r esc r eve  o  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da 

Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  não  sendo  poss í ve l  a 

nom eação  de  con t ado r  em  ca r go  de  l i v r e 

nom eação  e  exone r ação ,  e  tam pouco  a  a t r i bu i ção 

da  r esponsab i l i dade  pe los  se r v i ços  con t ábe i s  a 

p r es t ado r es  de  se r v i ços  con t r a t ados  sob  o  r eg im e 
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da  l e i  de  l i c i t ações .  V i s t os ,  r e la t ados  e  d i scu t i dos 

os  au t os  do  P r ocesso  n º  3 . 629 - 3 / 2010 .

28 . Inobservada  as  d i spos ições  lega is  e 

cons t i tuc iona is  pa ra  rea l i zação  de  concurso  para  a  Con t ra tação 

de  con tador ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .

IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

29 . .Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  03  ( t rês)  i r regular idades 
perpetradas ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas 

de  ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  erá r io .

30 .  O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  

na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  

31 . Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regu la res  com  recomendações ,  de te rminações  lega is  e 

ap l i cação  de  mu l tas ,  an te  a  na tu reza  das  fa lhas  encon t radas .
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V – CONCLUSÃO

32. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :  

 a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  R ibe i rão  Casca lhe i ra ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 ,  sob  a  responsab i l i dade  do  Sr .  Adár io  Carne i ro  de  F i lho ;  

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r . 

Adár io  Carne i ro  de  F i lho ,  P re fe i to  Munic ipa l ,  em  razão  da 

i r regu la r idades  cons tan tes  n os  I tens  1 .1 ,  2 .  e  6 .1  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

c )  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r  pa ra  que 

promova  a  rea l i zação  de  concurso  púb l i co ,  a tendendo  as 

d i spos ições  lega is  e  cons t i tuc iona is ,  a  f im  de  que  a  função  de 

Con tador  se ja  p reench ida  por  se rv ido r  e fe t i vo  (6 .1 ) ;  
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d)  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r  pa ra  que 

tome  providências  e fe t ivas  pa ra  rea l i za r  a  apuração , 

con tab i l i zação  e  cobrança  da  d ív ida  a t i va ,  a  f im  de  a tender  os 

mandamentos  cons tan tes  no  a r t .  11  da  Le i  de  Responsab i l idade 

F isca l ,  con fo rme assen tado  nos  I tens  1 .1  e  2 ;

e )  pe las  recomendações ao  ges to r  pa ra  que :   

e .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

e .2 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem  pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1 º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  parecer .  

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  em  08 

de  ou tubro  de  2012 .  

 

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR 
       Procurador  de  Contas
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